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PROJETO DE LEI 5tl(j I 

Altera os arts. 18, 19,20 e 
21 da Lei n. 12.153, de 22 de dezembro de 
2009, e acrescenta-lhe o art. 20-A para 
criar a Turma Nacional de Uniformização 
de Jurisprudência dos Juizados Especiais 
dos Estados e do Distrito Federal. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA: Faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 10 A Lei n. 12.153, de 22 de dezembro de 2009, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

"Art. 18. Caberá pedido de uniformização de interpretação de lei, 

incidentalmente em processos em curso, quando houver divergência entre 

decisões proferidas por turmas recursais ou turmas de uniformização sobre 

questões de direito material. (NR) 

Art. 19. O pedido fundado em divergência entre turmas do mesmo estado e do 

Distrito Federal será julgado pela turma estadual de uniformização, sob a 

presidência de desembargador indicado pelo tribunªLde justiça. (NR) 
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Art. 20. O pedido fundado em divergência entre turmas recursais de diferentes 

estados e do Distrito Federal ou entre turmas de uniformização estaduais que 

derem a lei federal interpretações divergentes ou decidirem em contrariedade a 

jurisprudência dominante ou a súmula do Superior Tribunal de Justiça será 

julgado pela Turma Nacional, sob a presidência de ministro indicado pelo 

Superior Tribunal de Justiça. 

Parágrafo único. Havendo arguição simultânea de incidentes de uniformização 

dirigidos à turma estadual de uniformização e à Turma Nacional, será julgado 

em primeiro lugar o incidente dirigido à turma estadual. (NR) 

Art. 20-A. Quando a orientação da Turma Nacional contrariar súmulas ou 

orientações decorrentes do julgamento de recurso especial processado na forma 

do art. 543-C do Código de Processo Civil, o ministro presidente da Turma 

Nacional poderá, de ofício ou mediante provocação das partes e do Ministério 

Público, suscitar a manifestação do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 1° Nos casos dos arts. 20 e 20-A, estando presente a plausibilidade do direito 

invocado e havendo fundado receio de dano de difícil reparação, poderá o 

relator conceder, de ofício ou a requerimento do interessado, medida liminar 

determinando a suspensão dos processos nos quais a controvérsia esteja 

estabelecida. 

§ 2° Os pedidos de uniformização fundados em questões idênticas e recebidos 

subsequentemente em qualquer das turmas recursais ou das turmas estaduais de 

uniformização ficarão retidos nos autos, aguardando pronunciamento da Turma 

Nacional, ou se for o caso, do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 3° O relator poderá requisitar informações ao presidente da turma recursal, da 

turma estadual de uniformização ou da Turma Nacional e, nos casos previstos 

em lei, ouvirá o Ministério Público no prazo de 5 (cinco) dias. 
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§ 4° Publicado o acórdão respectivo, os pedidos retidos referidos no § 2° serão 

apreciados pelas turmas de origem para fins de adequação ou manutenção do 

acórdão. 

Art. 21. Aplicam-se ao pedido de uniformização, no que couber, os arts. 476 a 

479 da Lei n. 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil." 

(NR) 

Art. 2° Os tribunais de justiça e o Superior Tribunal de Justiça, no âmbito de 

suas competências, expedirão, no prazo de 90 (noventa) dias da entrada em vigor desta lei, 

normas regulamentando os procedimentos a serem adotados para o processamento e o julgamento 

do pedido de uniformização. 

§ 1 ° A reunião de juízes domiciliados em cidades ou estados diversos deverá ser 

feita, sempre que possível, por meio eletrônico. 

§ 2° O Superior Tribunal de Justiça fornecerá a estrutura administrativa 

necessária para o funcionamento da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos 

Juizados Especiais dos Estados e do Distrito Federal. 

Art. 3° Esta lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação. 

Brasília, 
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JUSTIFICATIVA 

o projeto de lei que está sendo submetido à apreciação do Congresso 

Nacional destina-se a alterar dispositivos da Lei n. 12.153, de 22 de dezembro de 

2009, que dispõe sobre os Juizados Especiais da Fazenda Pública no âmbito dos 

estados, do Distrito Federal, dos territórios e dos municípios, para criar a Turma 

Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais 

dos Estados e do Distrito Federal, seguindo o modelo da Lei n. 10.259, 

de 12 de julho de 2001, que dispõe sobre os Juizados Especiais Cíveis 

e Criminais no âmbito da Justiça Federal. 

Com efeito, o sistema dos juizados eSpeCiaIS dos estados e do 

Distrito Federal não possui estrutura hígida que possibilite a 

uniformização de jurisprudência, quer entre turmas recursais de um 

mesmo estado ou de estados diferentes, quer entre as turmas de 

uniformização estaduais, as quais, devido a iniciativa do próprio 

Conselho Nacional de Justiça, mesmo que ainda de forma incipiente, 

têm sido criadas pelos tribunais de justiça. 

Nesse ponto, inclusive, cumpre registrar que, no VI Encontro 

Nacional do Poder Judiciário, há pouco tempo realizado, ficou 

estabelecida como meta do Poder Judiciário para 2013 a propositura de 

implantação de turmas de uniformização no âmbito estadual, o que 

serve, para demonstrar a pertinência e a necessidade de criação da 

Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados 

Especiais dos Estados e do Distrito Federal. 

Aliás, o próprio Tribunal Pleno do Supremo Tribunal Federal, no 

julgamento dos Embargos de Declaração no Recurso Extraordinário n. 
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571.572-8/BA, reconheceu a necessidade de se cnar órgão unificador 

de interpretação da legislação federal para os juizados especiais 

estaduais, destacando que sua falta provoca insegurança jurídica e 

implica uma prestação jurisdicional incompleta em decorrência da 

inexistência de outro melO eficaz para resolvê-la, bem como 

determinando, por conseguinte, que, até a criação do referido órgão, 

que poderá estender e fazer prevalecer a aplicação da jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça, caberia a este tal competência por meio 

da reclamação prevista no art. 105, inciso I, alínea f, da Constituição 

Federal. 

A inexistência da Turma Nacional de Uniformização de 

Jurisprudência dos Juizados Especiais dos Estados e do Distrito 

Federal possibilita, por exemplo, que decisões proferidas em total 

desarmonia com orientação dominante no Superior Tribunal de Justiça 

se tornem definitivas, sem que a parte tenha qualquer mecanismo 

processual para fazer prevalecer o entendimento do Tribunal Superior, 

porquanto, embora seja responsável por uniformizar a interpretação da lei 

federal em todo o Brasil, o Tribunal da Cidadania não aprecia recurso especial 

contra decisão proferida no âmbito dos juizados especiais, obviamente por não 

encontrar previsão no texto constitucional. 

É evidente, portanto, que o sistema dos juizados especiais dos estados e do 

Distrito Federal apresenta séria lacuna em sua estrutura, diante da inexistência de 

previsão legal de órgão uniformizador da interpretação da legislação federal, 

podendo, em tese, conforme anteriormente registrado, ocorrer a perpetuação de 

decisões divergentes da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. É 
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justamente tal situação que esta proposta de alteração legislativa procura evitar, 

pois, ao prever a criação de órgão de âmbito nacional com a atribuição de garantir 

a uniformidade de interpretação com a orientação adotada pelo Superior Tribunal 

de Justiça, assegura a inteireza do sistema. 

Cumpre registrar, por oportuno, que se pretende, com as alterações 

legislativas ora apresentadas, dar concretude ao sistema dos juizados especiais 

estaduais da mesma forma como se apresenta o da Justiça Federal, sem, contudo, 

desvirtuar as finalidades próprias dos juizados especiais, regidos por princípios 

particulares, tais como a celeridade, a informalidade e a simplicidade. É certo, 

também, que a inexistência de turmas estaduais de uniformização de jurisprudência 

em todos os estados da federação não pode, por si só, inviabilizar a criação da 

Turma Nacional, até porque, como dito acima, a implantação, em todo o País, de 

turmas estaduais mereceu tamanha atenção dos corregedores dos tribunais de 

justiça, que foi estabelecida como meta. 

Além disso, a utilização, ainda que temporária, do manejo da reclamação 

diretamente proposta no Superior Tribunal de Justiça, certamente necessária para 

preservar a integridade da jurisprudência, em se tomando a regra, subverte tanto a 

lógica que preside o sistema dos juizados especiais quanto a própria existência de 

um Tribunal Superior que não pode ser encarado como terceira instância de 

jurisdição, uma vez que o processo certamente se tomará mais demorado com a 

concentração de todos os feitos que tramitam nos juizados especiais do Brasil, 

diretamente afetados ao Superior Tribuanal de Justiça, sem a utilização de um filtro 

prévio. 
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Mais do que uma medida direcionada a reduzir o volume de processos que 

chega por meio de reclamação ao Superior Tribunal de Justiça, as alterações 

propostas visam garantir a efetividade da própria função institucional de tão 

importante Corte de Justiça, que é, em última análise, a de garantir a uniformidade 

da interrpetação da legislação federal. 

8



--------------------- -------------------- -----------------

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

TÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

CAPÍTULO IH 
DO PODER JUDICIÁRIO 

Seção IH 
Do Superior Tribunal de Justiça 

Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 
I - processar e julgar, originariamente: 

-------- ---

a) nos crimes comuns, os Governadores dos Estados e do Distrito Federal, e, 
nestes e nos de responsabilidade, os desembargadores dos Tribunais de Justiça dos 
Estados e do Distrito Federal, os membros dos Tribunais de Contas dos Estados e do 
Distrito Federal, os dos Tribunais Regionais Federais, dos Tribunais Regionais 
Eleitorais e do Trabalho, os membros dos Conselhos ou Tribunais de Contas dos 
Municípios e os do Ministério Público da União que oficiem perante tribunais; 

b) os mandados de segurança e os habeas data contra ato de Ministro de 
Estado, dos Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica ou do próprio 
Tribunal; (Alínea com redaçtío dada pela Emenda Constitucional na 23. de 1999) 

c) os habeas corpus, quando o coator ou paciente for qualquer das pessoas 
mencionadas na alínea a, ou quando o coator for tribunal sujeito à sua jurisdição, 
Ministro de Estado ou Comandante da Marinha, do Exército ou da Aeronáutica, 
ressalvada a competência da Justiça Eleitoral; (Alinea com redação dada pela Emenda 
Constitucional na 23, de 1999) 

d) os conflitos de competência entre quaisquer tribunais, ressalvado o 
disposto no art. 102, I, o , bem como entre tribunal e juízes a ele não vinculados e entre 
juízes vinculados a tribunais diversos; 

e) as revisões criminais e as ações rescisórias de seus julgados; 
f) a reclamação para a preservação de sua competência e garantia da 

autoridade de suas decisões; 
g) os conflitos de atribuições entre autoridades administrativas e judiciárias 

da União, ou entre autoridades judiciárias de um Estado e administrativas de outro ou 
do Distrito Federal, ou entre as deste e da União; 

h) o mandado de injunção, quando a elaboração da norma regulamentadora 
for atribuição de órgão, entidade ou autoridade federal, da administração direta ou 
indireta, excetuados os casos de competência do Supremo Tribunal Federal e dos órgãos 
da Justiça Militar, da Justiça Eleitoral, da Justiça do Trabalho e da Justiça Federal; 

i) a homologação de sentenças estrangeiras e a concessão de exequatur às 
cartas rogatórias; (Alinea acrescida pela Emenda Constitucional na 45, de 2004) , 

H - julgar, em recurso ordinário: 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

a) os habeas corpus decididos em única ou última instância pelos Tribunais 
Regionais Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, 
quando a decisão for denegatória; 

b) os mandados de segurança decididos em única instância pelos Tribunais 
Regionais Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, 
quando denegatória a decisão; 

C) as causas em que forem partes Estado estrangeiro ou organismo 
internacional, de um lado, e, do outro, Município ou pessoa residente ou domiciliada no 
País; 

IH - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última 
instância, pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito 
F ederal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 
b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; 

(Alínea com redação dada pela Ernenda Constitucional n° 45. de 2004) 
c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro 

tribunal. 
Parágrafo único. Funcionarão junto ao Superior Tribunal de Justiça: 

("Caput" do parágrafo Único com redação dada pela Emenda Constitucional n° 45, de 
2004) 

I - a Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados, 
cabendo-lhe, dentre outras funções, regulamentar os cursos oficiais para o ingresso e 
promoção na carreira; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nO 45, de 2004) 

11 - o Conselho da Justiça Federal, cabendo-lhe exercer, na forma da lei, a 
supervisão administrativa e orçamentária da Justiça Federal de primeiro e segundo 
graus, como órgão central do sistema e com poderes correicionais, cujas decisões terão 
caráter vinculante. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional n° 45, de 2004) 

Seção IV 
Dos Tribunais Regionais Federais e dos Juízes Federais 

Art. 106. São órgãos da Justiça Federal: 
I - os Tribunais Regionais Federais; 
H - os Juízes Federais. 

LEI N° 12.153, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2009 

Dispõe sobre os Juizados Especiais da 
Fazenda Pública no âmbito dos Estados, 
do Distrito Federal, dos Territórios e dos 
Municípios. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

............................................................................................................................................. 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

Art. 18. Caberá pedido de uniformização de interpretação de lei quando 
houver divergência entre decisões proferidas por Turmas Recursais sobre questões de 
direito material. 

§ 1 ° O pedido fundado em divergência entre Turmas do mesmo Estado será 
julgado em reunião conjunta das Turmas em conflito, sob a presidência de 
desembargador indicado pelo Tribunal de Justiça. 

§ 2° No caso do § 1°, a reunião de juízes domiciliados em cidades diversas 
poderá ser feita por meio eletrônico. 

§ 3 ° Quando as Turmas de diferentes Estados derem a lei federal 
interpretações divergentes, ou quando a decisão proferida estiver em contrariedade com 
súmula do Superior Tribunal de Justiça, o pedido será por este julgado. 

Art. 19. Quando a orientação acolhida pelas Turmas de Uniformização de 
que trata o § 1 ° do art. 18 contrariar súmula do Superior Tribunal de Justiça, a parte 
interessada poderá provocar a manifestação deste, que dirimirá a divergência. 

§ 1 ° Eventuais pedidos de uniformização fundados em questões idênticas e 
recebidos subsequentemente em quaisquer das Turmas Recursais ficarão retidos nos 
autos, aguardando pronunciamento do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2° Nos casos do caput deste artigo e do § 3° do art. 18, presente a 
plausibilidade do direito invocado e havendo fundado receio de dano de difícil 
reparação, poderá o relator conceder, de ofício ou a requerimento do interessado, 
medida liminar determinando a suspensão dos processos nos quais a controvérsia esteja 
estabelecida. 

§ 3° Se necessário, o relator pedirá informações ao Presidente da Turma 
Recursal ou Presidente da Turma de Uniformização e, nos casos previstos em lei, ouvirá 
o Ministério Público, no prazo de 5 (cinco) dias. 

§ 4° (VETADO) 
§ 5° Decorridos os prazos referidos nos §§ 3° e 4°, o relator incluirá o pedido 

em pauta na sessão, com preferência sobre todos os demais feitos, ressalvados os 
processos com réus presos, os habeas corpus e os mandados de segurança. 

§ 6° Publicado o acórdão respectivo, os pedidos retidos referidos no § 1 ° 
serão apreciados pelas Turmas Recursais, que poderão exercer juízo de retratação ou os 
declararão prejudicados, se veicularem tese não acolhida pelo Superior Tribunal de 
Justiça. 

Art. 20. Os Tribunais de Justiça, o Superior Tribunal de Justiça e o Supremo 
Tribunal Federal, no âmbito de suas competências, expedirão normas regulamentando 
os procedimentos a serem adotados para o processamento e o julgamento do pedido de 
uniformização e do recurso extraordinário. 

Art. 21. O recurso extraordinário, para os efeitos desta Lei, será processado 
e julgado segundo o estabelecido no art. 19, além da observância das normas do 
Regimento. 

LEI N° 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973 

Institui o Código de Processo Civil: 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

LIVRO I 
DO PROCESSO DE CONHECIMENTO 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• e •••••••••••••••••••••••••••• 

TÍTULO IX 
DO PROCESSO NOS TRIBUNAIS 

CAPÍTULO I 
DA UNIFORMIZAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA 

Art. 476. Compete a qualquer juiz, ao dar o voto na turma, câmara, ou 
grupo de câmaras, solicitar o pronunciamento prévio do tribunal acerca da interpretação 
do direito quando: 

I - verificar que, a seu respeito, ocorre divergência; 
II - no julgamento recorrido a interpretação for diversa da que lhe haja dado 

outra turma, câmara, grupo de câmaras ou câmaras cíveis reunidas. 
Parágrafo único. A parte poderá, ao arrazoar o recurso ou em petição avulsa, 

requerer, fundamentadamente, que o julgamento obedeça ao disposto neste artigo. 

Art. 477. Reconhecida a divergência, será lavrado o acórdão, indo os autos 
ao presidente do tribunal para designar a sessão de julgamento. A secretaria distribuirá a 
todos os juízes cópia do acórdão. 

Art. 478. O tribunal, reconhecendo a divergência, dará a interpretação a ser 
observada, cabendo a cada juiz emitir o seu voto em exposição fundamentada. 

Parágrafo único. Em qualquer caso, será ouvido o chefe do Ministério 
Público que funciona perante o tribunal. 

Art. 479. O julgamento, tomado pelo voto da mmona absoluta dos 
membros que integram o tribunal, será objeto de súmula e constituirá precedente na 
uniformização da jurisprudência. 

Parágrafo único. Os regimentos internos disporão sobre a publicação no 
órgão oficial das súmulas de jurisprudência predominante. 

CAPÍTULO II 
DA DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE 

Art. 480. Argüida a inconstitucionalidade de lei ou de ato normativo do 
poder público, o relator, ouvido o Ministério Público, submeterá a questão à turma ou 
câmara, a que tocar o conhecimento do processo . 
............................................................................................................................................. 

TÍTULO X 
DOS RECURSOS 

............................................................................................................................................. 

CAPÍTULO VI 

12



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

DOS RECURSOS PARA O SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
E O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

(Capitulo com redação dada pela Lei n° 8.950, de 13/12/1994, publicada no DOU de 
14/12/1994, em vigor 60 dias após a publicação) 

Seção 11 
Do Recurso Extraordinário e do Recurso Especial 

(Seção C0711 redação dada pela Lei n° 8.950, de 13/12/1994. publicada no DOU de 
14/12/1994, em vigor 60 dias após a publicacão) 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em 
idêntica questão de direito, o recurso especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1 ° Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais 
recursos representativos da controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior 
Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 
pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2° Não adotada a providência descrita no § 1 ° deste artigo, o relator no 
Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que sobre a controvérsia já existe 
jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar 
a suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia 
esteja estabelecida. 

§ 3° O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de 
quinze dias, aos tribunais federais ou estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4° O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal 
de Justiça e considerando a relevância da matéria, poderá admitir manifestação de 
pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5° Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no 
§ 4° deste artigo, terá vista o Ministério Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6° Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do 
relatório aos demais Ministros, o processo será incluído em pauta na seção ou na Corte 
Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, ressalvados os 
que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7° Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos 
especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir 
com a orientação do Superior Tribunal de Justiça; ou 

11 - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o 
acórdão recorrido divergir da orientação do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8° Na hipótese prevista no inciso 11 do § 7° deste artigo, mantida a decisão 
divergente pelo tribunal de origem, far-se-á o exame de admissibilidade do recurso 
especial. 

§ 9° O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância 
regulamentarão, no âmbito de suas competências, os procedimentos relativos ao 
processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste artigo. 
(Artigo acrescido pela Lei n° 11.672, de 8/5/2008. publicada no DOU de 9/5/2008, em 
vigor 90 dias após a publicação) 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

Art. 544. Não admitido o recurso extraordinário ou o recurso especial, 
caberá agravo nos próprios autos, no prazo de 10 (dez) dias. ("Caput" do artigo com 
redação dada pela Lei n° 12.322, de 9/9/2010, em vigor 90 dias após a data de sua 
publicação) 

§ 1 ° O agravante deverá interpor um agravo para cada recurso não 
admitido.(Parágra,fô com redação dada pela Lei na 12.322, de 9/9/2010, em vigor 90 
dias após a data de sua publicação) 

§ 2° A petição de agravo será dirigida à presidência do tribunal de origem, 
não dependendo do pagamento de custas e despesas postais. O agravado será intimado, 
de imediato, para no prazo de 10 (dez) dias oferecer resposta, podendo instruí-la com 
cópias das peças que entender conveniente. Em seguida, subirá o agravo ao tribunal 
superior, onde será processado na forma regimental. (parágrafo acrescido pela Lei na 
8.950, de 13/12/1994 e com nova redaçÜo dada pela Lei na 10.352, de 26/12/2001, 
publicada no DOU de 27/12/2001, em vigor 3 meses após a publicação) 

§ 3° O agravado será intimado, de imediato, para no prazo de 10 (dez) dias 
oferecer resposta. Em seguida, os autos serão remetidos à superior instância, 
observando-se o disposto no art. 543 deste Código e, no que couber, na Lei nO 11.672, 
de 8 de maio de 2008. (parágrafo com redação dada pela Lei na 12.322, de 9/9/2010, 
em vigor 90 dias após a data de sua publicacão) 

§ 4° No Supremo Tribunal Federal e no Superior Tribunal de Justiça, o 
julgamento do agravo obedecerá ao disposto no respectivo regimento interno, podendo 
o relator: (Parágrafo com redação dada pela Lei na 12.322, de 9/9/2010, ern vigor 90 
dias após a data de sua publicação) 

I - não conhecer do agravo manifestamente inadmissível ou que não tenha 
atacado especificamente os fundamentos da decisão agravada; (Inciso acrescido pela 
Lei na 12.322, de 9/9/2010, em vigor 90 dias após a data de sua publicação) 

11 - conhecer do agravo para: 
a) negar-lhe provimento, se correta a decisão que não admitiu o recurso; 
b) negar seguimento ao recurso manifestamente inadmissível, prejudicado 

ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante no tribunal; 
c) dar provimento ao recurso, se o acórdão recorrido estiver em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante no tribunal. (Inciso acrescido pela Lei na 
12.322, de 9/9/2010, em vigor 90 dias após a data de sua publicação) 

LEI N° 10.259, DE 12 DE JULHO DE 2001 

Dispõe sobre a instituição dos Juizados 
Especiais Cíveis e Criminais no âmbito 
da Justiça Federal. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1°. São instituídos os Juizados Especiais Cíveis e Criminais da Justiça 
Federal, aos quais se aplica, no que não conflitar com esta Lei, o disposto na Lei n° 
9.099, de 26 de setembro de 1995. 

.i 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

Art. 2° Compete ao Juizado Especial Federal Criminal processar e julgar os 
feitos de competência da Justiça Federal relativos às infrações de menor potencial 
ofensivo, respeitadas as regras de conexão e continência. C'Caput" do artigo com 
redaçc70 dada pela Lei n° 11.313, de 28/6/2006) 

Parágrafo único. Na reunião de processos, perante o juízo comum ou o 
tribunal do júri, decorrente da aplicação das regras de conexão e continência, observar
se-ão os institutos da transação penal e da composição dos danos civis. (parágrafO 
único com redação dada pela Lei n° 11. 313, de 28/6/2006) 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA  

I – RELATÓRIO 

Busca a proposição em apreço, de autoria do Superior 
Tribunal de Justiça, alterar a redação de dispositivos da Lei nº 12.153, de 2009, e 
acrescentar-lhe art. 20-A, de forma a criar a Turma Nacional de Uniformização de 
Jurisprudência dos Juizados Especiais dos Estados e do Distrito Federal, seguindo o 
modelo da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, que dispõe sobre os Juizados 
Especiais Cíveis e Criminais no âmbito da Justiça Federal. 

Em resumo, dispõe que o pedido fundado em divergência 
entre turmas recursais de diferentes Estados e do Distrito Federal ou entre turmas 
de uniformização estaduais que derem a lei federal interpretações divergentes ou 
decidirem em contrariedade a jurisprudência dominante ou a súmula do Superior 
Tribunal de Justiça será julgado pela Turma Nacional, sob a presidência de ministro 
indicado pelo Superior Tribunal de Justiça. 

Também prevê que, em havendo arguição simultânea de 
incidentes de uniformização dirigidos à turma estadual de uniformização e à Turma 
Nacional, será julgado em primeiro lugar o incidente dirigido à turma estadual. 

Acrescenta, ainda, que quando a orientação da Turma 
Nacional contrariar súmulas ou orientações decorrentes do julgamento de recurso 
especial processado na forma do art. 543-C do Código de Processo Civil, o ministro 
presidente da Turma Nacional poderá, de ofício ou mediante provocação das partes 
e do Ministério Público, suscitar a manifestação do Superior Tribunal de Justiça. 

E, finalmente, dispõe que o Superior Tribunal de Justiça 
fornecerá a estrutura administrativa necessária para o funcionamento da Turma 
Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais dos Estados e 
do Distrito Federal. 

Trata-se de proposição sujeita à apreciação do Plenário. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

O Projeto de Lei nº 5.741, de 2013, não apresenta 
qualquer vício em relação à Constituição Federal, não havendo nenhuma objeção 
quanto aos pressupostos de constitucionalidade. 

Foram obedecidos os requisitos de constitucionalidade 
formal e material, estando correta a iniciativa legislativa. 

Encontra-se também de acordo com o sistema vigente, 
sendo de se reconhecer sua juridicidade. 

Nada há a obstar, ainda, no tocante à técnica legislativa 
utilizada na proposição. 

No tocante ao mérito, entendemos que o projeto proposto 
pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça deve prosperar. 

16



 
 
 

Parece-nos claro que o sistema dos juizados especiais 
dos Estados e do Distrito Federal não possui estrutura que possibilite a 
uniformização de jurisprudência, seja entre turmas recursais de um mesmo Estado 
ou de Estados diferentes, ou mesmo entre as turmas de uniformização estaduais já 
existentes. 

Assim, a criação de uma Turma Nacional evitaria que 
decisões proferidas em sentido contrário da orientação dominante no Superior 
Tribunal de Justiça se tornem definitivas, sem que exista qualquer remédio capaz de 
fazer prevalecer o entendimento dessa Alta Corte, que não aprecia recurso especial 
contra decisão proferida no âmbito dos juizados especiais. 

Inclusive, o Plenário do Supremo Tribunal Federal já 
reconheceu a necessidade de se criar órgão unificador de interpretação da 
legislação federal para os juizados especiais estaduais, destacando que sua falta 
provoca insegurança jurídica e implica prestação jurisdicional incompleta em 
decorrência da inexistência de outro meio eficaz para resolvê-la, bem como 
determinando, por conseguinte, até a criação do referido órgão, que poderá estender 
e fazer prevalecer a aplicação da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, 
caberia a este tal competência por meio da reclamação prevista no art. 105, inciso I, 
alínea “f”, da Constituição Federal (Embargos de Declaração no RE nº 571.572-
8/BA). 

É nosso entendimento, portanto, que a criação de tal 
Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais dos 
Estados e do Distrito Federal revelar-se-á de grande relevância para o 
aperfeiçoamento do sistema jurisdicional pátrio. 

Assim, apresentamos voto pela constitucionalidade, 
juridicidade e adequada técnica legislativa do Projeto de Lei nº 5.741, de 2013, e, no 
mérito, pela sua aprovação. 

Sala da Comissão, em 10 de setembro de 2013. 

 

Deputado PAES LANDIM  
Relator 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou pela constitucionalidade, juridicidade, 
técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei nº 5.741/2013, nos 
termos do Parecer do Relator, Deputado Paes Landim. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
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Luiz Couto e Fábio Trad - Vice-Presidentes, Alessandro 
Molon, Anthony Garotinho, Antonio Bulhões, Arthur Oliveira Maia, Cesar Colnago, 
Chico Alencar, Danilo Forte, Décio Lima, Dr. Grilo, Edson Silva, Eduardo Sciarra, 
Esperidião Amin, Evandro Milhomen, Félix Mendonça Júnior, João Campos, José 
Guimarães, Júlio Delgado, Lincoln Portela, Luiz de Deus, Luiz Pitiman, Maria do 
Rosário, Mauro Benevides, Onofre Santo Agostini, Osmar Serraglio, Paes Landim, 
Pastor Marco Feliciano, Paulo Freire, Paulo Magalhães, Paulo Maluf, Roberto Freire, 
Ronaldo Fonseca, Sandra Rosado, Sergio Zveiter, Vicente Arruda, William Dib, 
Alberto Filho, Alexandre Leite, Assis Melo, Benjamin Maranhão, Bonifácio de 
Andrada, Dilceu Sperafico, Fátima Bezerra, Felipe Bornier, Geraldo Simões, 
Gonzaga Patriota, Gorete Pereira, João Magalhães, José Nunes, Keiko Ota, Lázaro 
Botelho, Manuel Rosa Neca, Márcio Macêdo, Nelson Pellegrino, Nilda Gondim, Onyx 
Lorenzoni, Oziel Oliveira, Padre João, Paulo Teixeira, Ratinho Junior, Reinaldo 
Azambuja, Ronaldo Benedet, Sandro Alex, Sandro Mabel e Weverton Rocha. 

Sala da Comissão, em 4 de junho de 2014. 

 

Deputado LUIZ COUTO  
Presidente 
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